
PARECER JURÍDICO Nº 455/2020, DO PODER LEGISLATIVO

ASSUNTO:  ANÁLISE  JURÍDICA DO  PODER  LEGISLATIVO  SOBRE  O
PROJETO  DE  LEI  ORDINÁRIA  Nº  35/2020  –  ORIUNDO  DO  PODER
LEGISLATIVO.

EMENTA DO PROJETO: ALTERA A LEI MUNICIPAL N. 831, DE 20 DE
DEZEMBRO DE 2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

I - RELATÓRIO

Conforme requisição  de  análise  jurídica  promovida  pela  Presidência  da  Mesa
Diretora, e pelos vereadores membros das Comissões Permanentes da Casa, o presente parecer
diz respeito à análise do teor do Projeto de Lei   Ordinári  a     nº   35/  20  20  .

De autoria do Poder Legislativo – Vereador Jonecir Soares, o presente Projeto de
Lei foi protocolado junto ao Setor de Protocolo e Controle Documental do Poder Legislativo no
dia 08 de maio de 2020, sob protocolo nº 253/2020, em regime ordinário.

No dia 11 de maio de 2020, a Proposição deu entrada no expediente da Reunião
Ordinária realizada na modalidade à distância e por acesso remoto dos vereadores de Itapoá. A
opção dessa modalidade de reunião do plenário ocorreu por motivo de força maior, em razão do
regime  de  quarentena  e  da  necessidade  de  afastamento  social  para  conter  o  contágio  e
propagação do vírus COVID-19, com observância da autorização e regulamentação dada pela
Resolução Legislativa nº 19, de 22 de abril de 2020.

Assim, após aprovação pelo plenário nos termos do parágrafo 1º do artigo 45 do
Regimento Interno da Casa, foi alterado o local do plenário para um ambiente virtual oficial da
Câmara Municipal,  sendo esse ambiente transmitido ao vivo pela internet para resguardar o
princípio da publicidade, e o setor competente disponibilizará a gravação ao final da reunião, no
canal do Youtube.

O Presidente da Câmara Vereador Ezequiel de Andrade (PR), após a leitura da
ementa da proposição pelo Vereador José Maria Caldeira, distribuiu o projeto para análise das
comissões.

É o sucinto relatório. Passa-se à análise jurídica.

II - ANÁLISE JURÍDICA

2.1 – Dos aspectos da Proposição em relação à forma prescrita em Lei

Conforme o artigo 47 da , trata-se de matéria permissível de iniciativa pelo Poder
Legislativo – Vereadores. 

A  Proposição  consta  instruída  com  Exposição  de  Motivos,  sendo  esse  o
documento anexo necessário para análise e tramitação a Proposição. 

O Projeto  foi  devidamente  publicado  na  pauta  com 48h  de  antecedência,  de
maneira  a  garantir  o  princípio  da  publicidade  e  com  observância  do  Art.  152,  §  1°,  do
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Regimento Interno da Casa.
O Projeto está em conformidade com os Arts. 126 e 127 do Regimento Interno da

Casa, que trata do processo legislativo digital, bem como estão em conformidade com os Arts.
110 e 117 do Regimento Interno da Casa.

Por fim, em análise textual da redação da Proposição, nota-se a observância em
relação à Lei Municipal nº 747/2017, que dispõe sobre a técnica legislativa para elaboração de
Projetos de Lei. 

Assim, na sua forma, a Proposição não apresenta ilegalidades.

2.2 – Dos aspectos da Proposição em relação ao mérito administrativo

De autoria do Poder Legislativo – Vereador Jonecir Soares, o presente Projeto de
Lei visa a alteração da Lei Ordinária n. 831 de 2018, e dá outras providências

Conforme análise sintética da Exposição de Motivos e Justificativa, a presente
Proposição  visa  alterar  a  situação  de  credenciamento  para  licitação,  prevista  no  art.  1º  da
referida lei, bem como alterar o prazo para resgate de animais recolhidos pelo Município de 30
para 10 (dez) dias: 

O presente Projeto de Lei visa alterar o artigo 1º, bem como o inciso I
do artigo 11 da Lei Municipal nº. 831/2018, para que o Poder Executivo
possa executar o processo licitatório através de outras modalidades, não
ficando exclusivo ao credenciamento.
Já a alteração do paragrafo 1º do artigo 14 é para diminuir o custo e o
tempo  da  guarda  do  animal  pelo  Poder  Público.  Assim,  diante  do
exposto,  conto  com  a  aprovação  dos  nobres  pares  desta  Casa
Legislativa, em REGIME DE URGÊNCIA.

O projeto de Lei encontra-se instruído com exposição de motivos que se limita a
afirmar que a alteração pretende autorizar o Poder Público Municipal a realizar procedimento
licitatório, não se limitando ao credenciamento previsto na Lei Municipal n. 831/2018, além de
diminuir o tempo de guarda dos animais apreendidos para 10 (dez) dias.

A Proposição respeita os limites e disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal
– Lei Complementar nº 101/2000, pois não apresenta impacto orçamentário e financeiro, uma
vez que altera o modo de contratação para prestação de serviços de recolhimento e a guarda de
animais que se encontrem em vias e locais públicos do Município de Itapoá.

Após  leitura  e  análise  textual  da  matéria,  a  Proposição  não  conflita  com  a
competência privativa da União Federal (artigo 22 da CF/88) e também não conflita com a
competência concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal (Art. 24, da CF/88).

Em relação às disposições contidas na Lei Orgânica de Itapoá (LOM) pertinentes
ao objeto da Proposição, destaca-se: 

Art. 13. Compete ao Município: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; (grifo nosso)

Inclusive, denota-se que a alteração encontra respaldo no teor do art. 37, inciso XXI, da
CRFB/1988, uma vez que ressalvados os casos na legislação os serviços serão contratados mediante
processo licitatório público:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência
e, também, ao seguinte
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XXI – ressalvados os  casos  especificados na  legislação,  as  obras,  serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta,  nos  termos  da  lei,  o  qual  somente  permitirá  as  exigências  de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações”

Ainda, sobre a modalidade de credenciamento, não prevista na Lei de Licitações,
Joel Niebuhr1 explica:

O  credenciamento  é  espécie  de  cadastro  em  que  se  inserem  todos  os
interessados em prestar certos tipos de serviços, conforme regras de habilitação
e  remuneração  prefixadas  pela  própria  Administração  Pública.  Todos  os
credenciados celebram, sob as mesmas condições, contrato administrativo, haja
vista que, pela natureza do serviço, não há relação de exclusão, isto é, o serviço
a ser  contratado não precisa ser prestado com exclusividade por um ou por
outro, mas é prestado por todos. 
O credenciamento  pressupõe  a  contratação,  em igualdade  de  condições,  de
todos  os  interessados  hábeis  a  prestarem  a  utilidade  reclamada  pela
Administração Pública. Logo, para realizar o credenciamento, é necessário que
a  Administração  Pública  elabore  documento  que  regulamente  quais  as
atividades  a  serem  prestadas  pelo  credenciado,  quais  as  condições  para  o
credenciamento,  qual  o  regime  de  execução  do  contrato  e  quanto  ela  se
compromete a pagar a título de contraprestação. Assim, todos os interessados
que atendam às condições do credenciamento acabam por serem contratados,
sob as mesmas condições, tais quais prescritas no aludido regulamento.

Importantíssimo é  que  todos  os  interessados  em colher  os  benefícios
econômicos do contrato sejam credenciados. Não deve haver limites para
o credenciamento, número máximo de credenciados. Por exemplo, se a
Administração  quer  contratar  cinco  laboratórios  para  realizar
exames  médicos,  que  faça  licitação e  contrate  os  cinco mais  bem
classificados.  Agora,  se  a  Administração  quer  contratar  todos  os
laboratórios existentes, então sim cabe o credenciamento, realizado
por meio de inexigibilidade de licitação pública. Resta patente, por
isso,  que uma série  de contratos  são,  por natureza,  incompatíveis
com o credenciamento. Por exemplo, a construção de uma obra é feita
por um único contratado, não por todos os interessados; e a aquisição de
veículo automotor é realizada junto a um fornecedor, não a todos.

E, como se disse, o contrato decorrente do credenciamento deve tratar da
mesma maneira todos os credenciados, sendo a todos garantida a mesma
remuneração e as  mesmas condições sob as  quais o serviço deve ser
prestado. Não é possível que, por efeito da intervenção da Administração
Pública, um credenciado receba mais benefícios do que os demais. 

Portanto, verifica-se que a modalidade adequado ao presente caso é a adoção do
procedimento  licitatório  nas  modalidaes  previstas  na  Lei  n.  8.666/1993,  observando-se  os
limites e procedimentos estabelecidos naquele texto normativo.

Por fim, verifica-se a necessidade de emenda para adequar o texto normativo da
Lei  Municipal  n.  831/2018 ao presente  projeto quanto ao teor  do art.  29,  inciso II,  da Lei
Municipal n. 831/2018.

1NIEBUHR, Joel de Menezes.Dispensa e Inexigibilidade de Licitação Pública. São Paulo: Dialética, 2003. pp. 212
e 214.
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Assim, após análise,  destaca-se que o Projeto de Lei Ordinária nº 35/2020 não
apresenta ilegalidades. O objeto do texto é legal e constitucional, e está elaborado conforme os
ditames regimentais  da Câmara  Municipal  de  Itapoá.  Desta  feita,  opina-se pela  sua  regular
tramitação, nos termos do Regimento Interno da Casa.

É o entendimento deste corpo jurídico.
Itapoá/SC, 11 de maio de 2020.

Francisco Xavier Soares – OAB/SC 7.105
Assessor Jurídico

Câmara Municipal de Itapoá
[assinado digitalmente]

Karolina Vitorino – OAB/SC n. 57.718
Analista Jurídica

Câmara Municipal de Itapoá
[assinado digitalmente]

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com o art.  45, §3º e §4º, da Lei Orgânica de Itapoá,
Resolução nº 14/2016, e conforme as regras da infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).  Para consultar a
autenticidade e integridade do documento, pode-se consultar o site http://camaraitapoa.sc.gov.br/verificador
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